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Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

01/2025

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção corretiva e preventiva,
instalação, desinstalação e remanejamento dos aparelhos de ar condicionado com emissão de laudos,
incluindo materiais, equipamentos necessários e recarga de gás, nos aparelhos de ares condicionados
localizados no imóvel da Rua Afonso Pena, 115 – Tijuca – Rio de Janeiro/RJ, a nova Sede localizada na
Praça Tiradentes, 50 – Centro – Rio de janeiro/RJ e das Seccionais do Conselho Regional de Farmácia
do Estado do Rio de Janeiro – CRF-RJ, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

 

 

ITEM

 

 

CATSER

 

DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO

 

UNIDADE DE 

FORNECIMENTO

 

QUANTIDADE

VALOR 

UNITÁRIO

 

VALOR 

TOTAL

 

1

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo janela

de 10.000 btus com mão de obra,

fornecimento de peças e recarga de gás,

para atender a demanda da Sede do CRF-RJ

localizada na Rua Afonso Pena, 115 – Tijuca

– Rio de Janeiro/RJ / Praça Tiradentes, 50 –

Centro – Rio de Janeiro/RJ.

 

Unidade

01 R$ 248,00 R$ 248,00
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2

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo Split de

11.500 btus com mão de obra, fornecimento

de peças e recarga de gás, para atender a

demanda da Sede do CRF-RJ localizada na

Rua Afonso Pena, 115 – Tijuca – Rio de

Janeiro/RJ / Praça Tiradentes, 50 – Centro –

Rio de Janeiro/RJ.

 

Unidade

01 R$ 326,00 R$ 326,00

 

3

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo janela

de 12.000 btus com mão de obra,

fornecimento de peças e recarga de gás,

para atender a demanda da Sede do CRF-RJ

localizada na Rua Afonso Pena, 115 – Tijuca

– Rio de Janeiro/RJ / Praça Tiradentes, 50 –

Centro – Rio de Janeiro/RJ.

 

Unidade

02
R$ 244,44

 

R$ 488,88

 

4

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo Split de

12.000 btus com mão de obra, fornecimento

de peças e recarga de gás, para atender a

demanda da Sede do CRF-RJ localizada na

Rua Afonso Pena, 115 – Tijuca – Rio de

Janeiro/RJ / Praça Tiradentes, 50 – Centro –

Rio de Janeiro/RJ.

 

Unidade

04
R$ 367,14

 

R$ 1.468,56

5

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo janela

de 21.000 btus com mão de obra,

fornecimento de peças e recarga de gás,

para atender a demanda da Sede do CRF-RJ

localizada na Rua Afonso Pena, 115 – Tijuca

– Rio de Janeiro/RJ / Praça Tiradentes, 50 –

Centro – Rio de Janeiro/RJ.

 

Unidade

04 R$ 292,00 R$ 1.168,00

6

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo Split de

21.000 btus com mão de obra, fornecimento

de peças e recarga de gás, para atender a

demanda da Sede do CRF-RJ localizada na

Rua Afonso Pena, 115 – Tijuca – Rio de

Janeiro/RJ / Praça Tiradentes, 50 – Centro –

Rio de Janeiro/RJ.

 

Unidade

02 R$ 340,00 R$ 680,00

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo Split de

22.000 btus com mão de obra, fornecimento
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7
 

3492

de peças e recarga de gás, para atender a

demanda da Sede do CRF-RJ localizada na

Rua Afonso Pena, 115 – Tijuca – Rio de

Janeiro/RJ / Praça Tiradentes, 50 – Centro –

Rio de Janeiro/RJ.

 

Unidade

09

R$ 302,50

 

R$ 2.722,50

8

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo Split de

24.000 btus com mão de obra, fornecimento

de peças e recarga de gás, para atender a

demanda da Sede do CRF-RJ localizada na

Rua Afonso Pena, 115 – Tijuca – Rio de

Janeiro/RJ / Praça Tiradentes, 50 – Centro –

Rio de Janeiro/RJ.

 

Unidade

04
R$ 302,50

 

R$ 1.210,00

 

9

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo janela

de 30.000 btus com mão de obra,

fornecimento de peças e recarga de gás,

para atender a demanda da Sede do CRF-RJ

localizada na Rua Afonso Pena, 115 – Tijuca

– Rio de Janeiro/RJ / Praça Tiradentes, 50 –

Centro – Rio de Janeiro/RJ.

 

Unidade

01 R$ 323,33 R$ 323,33

10

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo Split de

30.000 btus com mão de obra, fornecimento

de peças e recarga de gás, para atender a

demanda da Sede do CRF-RJ localizada na

Rua Afonso Pena, 115 – Tijuca – Rio de

Janeiro/RJ.

 

Unidade

06
R$ 425,00

 

R$ 2.550,00

 

11

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo janela

de 7.500 btus com mão de obra,

fornecimento de peças e recarga de gás,

para atender a demanda da Seccional de

Nova Friburgo.

 

Unidade

03
R$ 100,00

 

R$ 300,00

12

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo Split de

9.000 btus com mão de obra, fornecimento

de peças e recarga de gás, para atender a

demanda da Seccional de Campos dos

Goytacazes.

 

Unidade

01
R$ 144,00

 

R$ 144,00

 

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo Split de
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13
 

3492

12.000 btus com mão de obra, fornecimento

de peças e recarga de gás, para atender a

demanda da Seccional de Campos dos

Goytacazes.

 

Unidade

01 R$ 149,14 R$ 149,14

14

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo janela

de 18.000 btus com mão de obra,

fornecimento de peças e recarga de gás,

para atender a demanda da Seccional de

Duque de Caxias.

 

Unidade

01 R$ 312,50 R$ 312,50

15

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo split de

22.000 btus com mão de obra, fornecimento

de peças e recarga de gás, para atender a

demanda da Seccional de Barra Mansa.

 

Unidade

01
R$ 170,00

 

R$ 170,00

 

16

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo split de

22.000 btus com mão de obra, fornecimento

de peças e recarga de gás, para atender a

demanda da Seccional de Campo Grande.

 

Unidade

02
R$ 170,00

 

R$ 340,00

17

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo split de

22.000 btus com mão de obra, fornecimento

de peças e recarga de gás, para atender a

demanda da Seccional de Itaperuna.

 

Unidade

01
R$ 170,00

 

R$ 170,00

 

18

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo split de

24.000 btus com mão de obra, fornecimento

de peças e recarga de gás, para atender a

demanda da Seccional de Cabo Frio.

 

Unidade

01
R$ 170,00

 

R$ 170,00

 

19

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo split de

30.000 btus com mão de obra, fornecimento

de peças e recarga de gás, para atender a

demanda da Seccional de Cabo Frio.

 

Unidade

01
R$ 170,00

 

R$ 170,00

 

20

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo split de

30.000 btus com mão de obra, fornecimento

de peças e recarga de gás, para atender a

demanda da Seccional de Nova Iguaçu.

 

Unidade

01
R$ 170,00

 

R$ 170,00
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21

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo janela

de 27.000 btus com mão de obra,

fornecimento de peças e recarga de gás,

para atender a demanda da Seccional de

Niterói.

 

Unidade

01 R$ 320,00 R$ 320,00

22

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo Split de

18.000 btus com mão de obra, fornecimento

de peças e recarga de gás, para atender a

demanda da Sede do CRF-RJ localizada na

Rua Afonso Pena, 115 – Tijuca – Rio de

Janeiro/RJ.

 

Unidade

01 R$ 360,00 R$ 360,00

23

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo Split de

46.000 btus com mão de obra, fornecimento

de peças e recarga de gás, para atender a

demanda da Sede do CRF-RJ localizada na

Rua Afonso Pena, 115 – Tijuca – Rio de

Janeiro/RJ / Praça Tiradentes, 50 – Centro –

Rio de Janeiro/RJ.

 

Unidade

02 R$ 586,66 R$ 1.173,32

24

 

3492

Manutenção corretiva e preventiva de

aparelhos de ares condicionados tipo Split de

48.000 btus com mão de obra, fornecimento

de peças e recarga de gás, para atender a

demanda da Sede do CRF-RJ localizada na

Rua Afonso Pena, 115 – Tijuca – Rio de

Janeiro/RJ / Praça Tiradentes, 50 – Centro –

Rio de Janeiro/RJ.

 

Unidade

04 R$ 586,66 R$ 2.346,64

25 16691

Instalação, desinstalação e remanejamento

dos aparelhos de ar condicionado, com

fornecimento de mão de obra e peças

necessárias, sob demanda, a serem

realizados nos endereços das Seccionais na

Rua Afonso Pena, 115 – Tijuca – Rio de

Janeiro/RJ e Praça Tiradentes, 50 – Centro –

Rio de Janeiro/RJ.

Serviço 30 R$ 966,67 R$ 29.000,10

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO - MENSAL R$ 17.480,87

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO - ANUAL R$ 209.770,44
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VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO SOB DEMANDA R$ 29.000,10

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO – ANUAL + SERVIÇO SOB DEMANDA R$ 238.770,54

 

 

O prazo de vigência inicial da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser renovado por igual período, mediante
celebração de termo aditivo, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

 

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns de engenharia, uma vez que é
possível estabelecer, por intermédio de especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e
desempenho peculiares ao objeto, de modo que é possível a decisão entre os serviços ofertados pelos
participantes com base no menor preço.

 

 

A empresa contratada deverá estar aderente às melhores práticas de sustentabilidade durante o período
de prestação dos serviços à contratante.

 

 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

O Prédio que abriga a atual Sede do CRF-RJ, situado na Rua Afonso Pena, 115 – Tijuca - Rio de
Janeiro-RJ, a nova Sede localizada na Praça Tiradentes, 50 – Centro – Rio de janeiro/RJ e as unidades
que compõe as Seccionais localizadas em Nova Friburgo, Campos dos Goytacazes, Duque de Caxias,
Barra Mansa, Campo Grande, Itaperuna, Cabo Frio, Nova Iguaçu e Niterói, possuem aparelhos de ar
Condicionados de modelos de janela e Split, em pleno funcionamento, e que precisam estar em
perfeitas condições de uso, tendo em vista se tratar de qualidade do ar, bem como propiciar um
ambiente agradável.
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A manutenção periódica dos aparelhos de ar condicionados contribuem para:

 

 

Preservação da Vida Útil do Equipamento: A manutenção regular do ar condicionado é fundamental para garantir 
a longevidade do equipamento. Ao realizar manutenções periódicas, podemos identificar e corrigir problemas 
menores antes que se tornem grandes e custosos reparos. Isso ajuda a preservar o investimento feito no 
equipamento, evitando a necessidade de substituições prematuras.

Eficiência Energética: Equipamentos de ar condicionado bem mantidos operam de maneira mais eficiente, 
consumindo menos energia. A limpeza e a verificação regular de componentes como filtros, serpentinas e 
ventiladores asseguram que o sistema funcione de forma otimizada, resultando em uma redução significativa nas 
contas de energia.

Qualidade do Ar Interno: A manutenção adequada do ar condicionado também é crucial para garantir a qualidade 
do ar interno. Filtros sujos e componentes contaminados podem levar à circulação de poeira, alérgenos e bactérias 
no ambiente. A manutenção regular ajuda a prevenir problemas de saúde e a melhorar o conforto dos ocupantes.

Prevenção de Quebras e Emergências: Realizar manutenções preventivas pode evitar quebras inesperadas e 
emergências. Identificar e corrigir problemas potenciais durante as inspeções periódicas reduz o risco de falhas 
repentinas que podem causar desconforto e interrupções nas atividades diárias, especialmente em ambientes 
comerciais.

Ambiente de Trabalho Confortável: É essencial para proporcionar um ambiente de trabalho confortável e 
produtivo. Funcionários que trabalham em um ambiente com temperatura controlada tendem a ser mais produtivos e 
satisfeitos, o que pode impactar positivamente nos resultados da empresa.

 

 

O contrato de manutenção atual esta em vigor até fevereiro de 2025, não sendo possível a sua
renovação, tendo em vista o limite legal alcançado.

 

 

Considerando que o CRF-RJ não possui em seu quadro efetivo de pessoal mão de obra qualificada para
a execução dos serviços pretendidos, a alternativa da execução indireta se traduz em otimização desses
serviços, haja vista a economia de gastos com aquisição de materiais, ferramentas e equipamentos.

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

O Serviço consiste na manutenção corretiva e preventiva, instalação, desinstalação e remanejamento
dos aparelhos de ar condicionado com emissão de laudos, incluindo materiais, equipamentos
necessários e recarga de gás, nos aparelhos de ares condicionados localizados no imóvel da Rua
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a.  

b.  
c.  

d.  
e.  
f.  
g.  

h.  

Afonso Pena, 115 – Tijuca – Rio de Janeiro/RJ, no imóvel localizado na Praça Tiradentes, 50 – Centro –
Rio de Janeiro/RJ e das Seccionais do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro –
CRF-RJ.

Os serviços de manutenção preventiva, que buscam prevenir a ocorrência de quebras e defeitos nas
instalações de ar condicionado, mantendo-as em perfeito estado de uso, de acordo com projetos,
manuais, normas técnicas dos fabricantes e da área de saúde, consistem na execução, pela
CONTRATADA, de procedimentos rotineiros estabelecidos no Plano de Manutenção, mediante, no
mínimo, 01 (uma) visita mensal obrigatória, podendo a CONTRATANTE solicitar mais visitas em casos
emergenciais ou caso ocorra o mau funcionamento de algum equipamento.

Os serviços de manutenção preventiva deverão ser realizados nas datas previamente programadas pela
CONTRATANTE, em conformidade com a periodicidade fixada no Plano de Manutenção, de segunda a
sexta-feira, no horário das 09h30min às 17h30min.

 

 

Apenas quando for necessária e com aprovação da CONTRATANTE, poderá a manutenção ocorrer fora 
do horário citado acima.

 

 

Caso a CONTRATADA não promova o devido atendimento nos prazos fixados, fica a CONTRATANTE
autorizada a contratar os necessários serviços de outra empresa e a cobrar da CONTRATADA os custos
respectivos, sem que tal fato o isente da aplicação de sanção contratual ou provoque, para a
CONTRATANTE, qualquer perda de garantia dos equipamentos e materiais pertencentes aos
equipamentos de ar condicionado.

 

 

Os serviços de manutenção preventiva e corretiva executados e os materiais empregados deverão
obedecer rigorosamente:

 

às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte e 
armazenagem de produtos;
às normas, especificações técnicas e rotinas constantes do presente documento;
às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do 
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia); em especial a NBR 5.410 – Instalações elétricas de 
baixa tensão; a NBR 16401-1 – Instalações de ar-condicionado;
às disposições legais federais, e distritais pertinentes;
aos regulamentos das empresas concessionárias de energia, água e esgoto;
às normas técnicas específicas, se houver;
às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT ou para melhor 
complementar os temas previstos por essas;
às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as seguintes:

à NR-6: Equipamentos de Proteção Individual – EPI;
à NR-10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;
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1.  

1.  

i.  

ii.  

iii.  

2.  

2.  

1.  

2.  

3.  

4.  

à NR-18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção;
à NR-23: Proteção Contra Incêndios;
à NR-35: Trabalho em Altura;
à Resolução CONFEA nº 425/98 (ART);
à Portaria n.º 3523/GM do Ministério da Saúde, bem como o preenchimento do PMOC, de acordo 
com as necessidades dos equipamentos.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

Visando atender à Instrução Normativa nº01/2020 – MPOG/SLTI, inciso XII do § º do
art. 18 e inciso III, art. 45 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a empresa
CONTRATADA deverá realizar procedimentos que priorizem a economia da
manutenção e operacionalização das atividades, a redução do consumo de energia
e água, bem como a utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto
ambiental, tais como:

A CONTRATADA deverá cumprir integralmente todas as normativas legais relativas à proteção
ambiental, quer sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se por quaisquer
penalidades decorrentes de sua inobservância;
Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução dos serviços, cumprindo a legislação vigente;
Cumprir as Normas Brasileiras – NBR públicas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
sobre resíduos sólidos, bem como o CONAMA respectivo

Para a prestação dos serviços gráficos, objetos da presente contratação, são
utilizados diversos produtos químicos, considerados tóxicos, dessa forma, geram
resíduos/rejeitos após suas execuções, quais pelas suas características,os 
necessitam de adequados tratamentos quanto às destinações, a serem realizados
pelas empresas do ramo, tendo em vista a minimizar os impactos ambientais.

 

Conforme o disposto no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis – CGU, as
características e procedimentos serão os listados a seguir:

Resíduos sólidos em geral ou rejeitos: Aquisições ou serviços que gerem
resíduos sólidos ou rejeitos.
Procedimento: “Para a gestão de operação dos resíduos perigosos gerados a partir
da presente contratação, a CONTRATADA deverá observar a Lei nº 12.305, de
2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Decreto nº 7.404, de 2010 e
Instrução Normativa 1, 25/01/2013 – IBAMA”.
Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de
acordo com as normas do MTE;
Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos produtos
utilizados, promovendo sua destinação final ambientalmente adequada, nos termos
da Lei nº 12.305/2010;
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Subcontratação

 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da contratação

 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
no percentual de 5% (cinco por cento) do valor global do contrato e condições descritas nas cláusulas do
contrato.

 

Vistoria

 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-
feira, das 09:00 horas às 17:00 horas.  

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

Caso opte pela não realização da visita, a licitante deverá apresentar declaração que está ciente dos
serviços a serem prestados e as exigências deste Termo de Referência.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução

 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Para efeito de cumprimento das etapas, entregas e prazos previstos neste Termo de Referência, deve
ser considerado o calendário da cidade do Rio de Janeiro, para controle dos dias úteis.

A CONTRATADA terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota de Empenho,
que será enviada por e-mail, para iniciar os serviços.
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1.  
2.  
3.  
4.  
5.  

6.  
7.  

8.  
9.  

10.  
11.  

 

A CONTRATADA deverá manter total sigilo quanto às informações contidas em documentos, papéis e
arquivos, e em qualquer material manipulado para a realização dos serviços, dedicando especial
atenção à sua guarda, assumindo toda a responsabilidade pelo sigilo;

 

 

Os serviços de manutenção corretiva serão sob demanda, é só poderão ser executados após emissão
de ordem de serviço ou similar.

 

Local e horário da prestação dos serviços

 

 

Os serviços serão prestados no seguinte endereço:

 

Rua Afonso Pena, 115 – Tijuca- Rio de Janeiro/RJ;
Praça Tiradentes, 50 – Centro – Rio de Janeiro/RJ;
Rua Francisco Vilela de Andrade Neto, nº 44, salas 803, Centro, Barra Mansa, RJ;
Rua José Bonifácio, n° 61, sala 205, Centro, Cabo Frio, RJ;
Avenida Maria Teresa, nº 260, sala 630, bloco 2, no Edifício Plaza Office, Campo
Grande, RJ;
Rua Marechal Deodoro, nº 126, salas 03 e 04, Centro, Campos dos Goytacazes, RJ;
Rua Passo da Pátria, nº 120, Jardim 25 de Agosto, salas 305 e 306, Duque de
Caxias, RJ;
Rua Major Porfírio Henriques, nº 240, sala 201, Centro, Itaperuna, RJ;
Rua Maestro Felício Toledo, nº 500, sala 1103, Centro, Niterói, RJ;
Rua Otávio Tarquínio, nº 410, sala 909, Centro de Nova Iguaçu, RJ;
Rua Portugal, nº 40, 1º andar, salas 101 a 103, Centro, Nova Friburgo, RJ.

 

 

A CONTRATADA deverá realizar todos os serviços de manutenção no horário comercial.

Os serviços de manutenção corretiva e preventiva, sempre que possível, deverão ser realizadas no
período indicado acima. Entretanto, em casos especiais e a critério do gestor do contrato, os serviços
poderão ser programados e executados em outros dias e horários.

 

Rotinas a serem cumpridas
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a.  
b.  
c.  
d.  
e.  
f.  
g.  
h.  
i.  
j.  
k.  
l.  

m.  
n.  

o.  

p.  
q.  
r.  
s.  
t.  

u.  
v.  

O Serviço consiste na manutenção corretiva e preventiva, instalação, desinstalação e remanejamento
dos aparelhos de ar condicionado com emissão de laudos, incluindo materiais, equipamentos
necessários e recarga de gás, nos aparelhos de ares condicionados localizados no imóvel da Rua
Afonso Pena, 115 – Tijuca – Rio de Janeiro/RJ, no imóvel localizado na Praça Tiradentes, 50 – Centro –
Rio de Janeiro/RJ e das Seccionais do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro –
CRF-RJ.

Todos os serviços da manutenção deverão efetuados por técnicos especializados, devidamente
treinados, uniformizados, identificados e habilitados.

Para a execução dos serviços deverão ser fornecidas peças e acessórios originais ou similares,
pendente de aprovação pela administração.

A empresa contratada efetuará os consertos ou substituições originadas pelo uso normal dos
equipamentos, sem ônus para o Poder Público contratante, dos componentes que se fizerem
necessários.

A CONTRADA deverá fornecer garantia dos serviços e das peças substituída pelo prazo de 12 (doze)
meses.

A Contrada deverá instalar, desinstalar e remanejar os aparelhos de ar condicinado sempre que
necessário e solicitado pelo CRF-RJ, no limite do quantitativo contratado, a fim de atender as
necessidades funcionais, e afim de melhor acomodar os aparelhos.

Serviços a serem realizados durante a manutenção preventiva :MENSALMENTE

 

Verificar ruídos e vibrações anormais;
Limpeza de evaporador;
Limpeza de filtro de ar;
Medir o diferencial de pressão;
Verificar e eliminar frestas dos filtros;
Limpar/lavar (quando recuperável) ou substituir (quando descartável) o elemento filtrante;
Verificar chave seletora;
Verificar atuação do termostato ou controle remoto e controle de temperatura do ambiente;
Verificar válvula reversora;
Medir e registrar corrente elétrica ventilador/compressor;
Efetuar reaperto dos terminais, parafusos e molas;
Verificar estado de fiação, terminais e contatos elétricos;
Limpar bandeja condensação e dreno e sua operação;
Verificar a vedação das aberturas externas ao ambiente e trocar ou corrigir caso 
necessário;
Lavar as serpentinas e bandejas com remoção do biofilme (lodo) sem o uso de produto 
desengraxante e corrosivo;
Verificar carga de gás refrigerante e vazamentos;
Verificar e calibrar os dispositivos de segurança, relés térmicos e fusíveis.
Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores;
Troca de isolamento;
Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosões no gabinete, na moldura da serpentina e da 
bandeja;
Verificar a vedação dos paineis de fechamento do gabinete;
E outros necessários ao bom funcionamento dos equipamentos.
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a.  
b.  

a.  
b.  

a.  
b.  
c.  

 

 

Serviços a serem realizados na manutenção preventiva:

 Deverá fazer a manutenção :TRIMESTALMENTE

 

Eliminar danos e sujeiras e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na bandeja.
Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão.

 

Deverá fazer manutenção SEMESTRALMENTE

 

Verificar a operação dos controles de vazão.
Verificar resistência de isolamento dos motores e compressores.

 

Deverá fazer manutenção :ANUALMENTE

 

Limpeza de condensador.
Verificar protetor térmico compressor.
Verificar estado de conservação do isolamento termo acústico do gabinete.

 

 

As manutenções descritas no item 5.1.2. “a”, “b”, “c” e “d” deverão ser realizadas concomitantemente na
periodicidade da contratação (Manutenção Mensal + Manutenção Trimestral, Manutenção Mensal +
Manutenção Trimestral + Manutenção Semestral e Manutenção Mensal + Manutenção Trimestral +
Manutenção Semestral + Manutenção Anual).

 

 

Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de mão de obra em quantidade apropriada
para realização de todas as atividades descritas, não sendo permitido que a CONTRATADA opte pela
realização de apenas uma delas.

Dentre os serviços relacionados acima, será atribuído da CONTRATADA a desmontagem e remontagem
parcial dos equipamentos, desinstalação e instalação de equipamentos existentes que possam
necessitar serem deslocados.

 

 

Será de responsabilidade da CONTRATANTE a instalação de pontos de força, drenagem e alvenaria,
devendo a CONTRATADA orientar e verificar o correto funcionamento para a reinstalação do
equipamento dentro das normas.
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Para cada serviço preventivo identificado na relação, fica também estabelecido que a CONTRATADA
tem obrigação de executar, se aprovado, o correspondente serviço de MANUTENÇÃO CORRETIVA
(substituição de partes e peças, recomposição, reparo, conserto, etc.).

 

 

O atendimento dos chamados de emergência, que se dará sem ônus para a CONTRATANTE, deverá
obedecer ao prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do momento em que a CONTRATADA
for acionada, sendo este efetuado por escrito, via e-mail, sob pena de sanções administrativas.

 

 

As visitas técnicas para a manutenção corretiva e assistência técnica serão realizadas pelo técnico da
CONTRATADA, quando da solicitação formal do CRF-RJ, sempre que ocorrerem quebras, panes,
defeitos ou, ainda, quando for constatado, por ocasião da realização das manutenções preventivas, mau
funcionamento de peças, equipamentos ou outros problemas.

Não havendo condições de reparo no local de instalação, o equipamento deverá ser retirado e levado
para a oficina da CONTRATADA, sem custo adicional para o CRF-RJ.

 

 

O equipamento deslocado para a oficina, a fim de receber manutenção corretiva ou preventiva, deverá
retornar ao local de origem, em condições de uso, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar
da sua retirada, sob pena de sanções administrativas.

 

 

O equipamento deslocado para a oficina, a fim de receber manutenção corretiva ou preventiva, deverá
ser substituido pela Contratada por outro similar e igual em BTUs, sem ônus para a Contatante, caso o
prazo do serviço ultrapasse os 05 (cinco) dias corridos, sob pena de sanções administrativas.

 

 

Caso haja necessidade de extrapolação do prazo estipulado, deverá haver uma comunicação formal por
parte da CONTRATADA, justificando os motivos à CONTRATANTE, que, por sua vez, tomará a decisão
sobre a aplicação ou não das penalidades previstas no edital, em função da justificativa apresentada.

Todo equipamento apenas poderá ser retirado mediante autorização da CONTRATANTE.

 

 

Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de mão de obra em quantidade apropriada
para realização de todas as atividades descritas, não sendo permitido que a CONTRATADA opte pela
realização de apenas uma delas.
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A CONTRATADA fornecerá os equipamentos, ferramentas, equipamentos de proteção individual e em
grupo, aparelhos de medições e testes, bem como seu transporte e tudo o mais que for necessário para
disponibilizá-los, a fim de assegurar a prestação dos serviços de manutenção ora licitados, devendo,
obrigatoriamente, a CONTRATADA, incluir no preço do serviço os correspondentes custos.

 

 

A estocagem de equipamento e material da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE será
permitida somente pelo tempo que durar o serviço executado. Tão logo este seja concluído, a
CONTRATADA deverá providenciar, às suas expensas, a retirada dos remanescentes.

 

 

Todo o transporte vertical e horizontal de equipamentos e materiais ficará a cargo da CONTRATADA.

 Representa ônus da CONTRATADA a disponibilização livre de qualquer pagamento adicional, de todo
MATERIAL DE CONSUMO E LIMPEZA destinado a viabilizar os trabalhos dos profissionais envolvidos
na execução do objeto contratual, bem como imprescindíveis à execução dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos de ar condicionado, tais como álcool, água destilada, óleos
lubrificantes, detergentes, sabões, vaselina, estopas, panos, utensílios e produtos químicos de limpeza,
graxas e desengraxantes, desencrustantes, produtos anti-ferrugem, WD40, solventes, materiais de
escritório, fitas isolantes, fitas teflon veda rosca, colas e adesivos para tubos de PVC, epóxi, colas
Araldite e Super Bonder, Durepoxi, pilhas para lanterna e buchas de nylon, lixas, escovas de aço e
nylon, massa de vedação ou qualquer outro material vedante, material de soldagem, brocas, oxigênios,
nitrogênio, acetileno e outros similares. Desse modo, a CONTRATADA deverá incluir no preço dos
serviços os correspondentes custos.

A CONTRATADA, durante a execução contratual, também deverá fornecer, sem fazer jus a pagamento
adicional, o seguinte MATERIAL DE REPOSIÇÃO: fusíveis, relés de proteção, capacitores, sensores,
parafusos, rolamentos, terminais elétricos, cabos elétricos, disjuntores, fluidos e gás refrigerantes, filtros,
circuitos de controle de temperatura, pilhas e outros materiais considerados de consumo. Desse modo, a
CONTRATADA deverá considerar, na sua proposta de preço, os correspondentes custos.

Correrá por conta da CONTRATADA os seguintes MATERIAIS DE REPOSIÇÃO, além dos citados
anteriormente: compressores, ventiladores, controle remoto, placa eletrônica e quaisquer demais peças
não abrangidas anteriormente, que contribuam para o ideal funcionamento dos equipamentos.

 

 

Para aquisição de peças e materiais de reposição, a CONTRATANTE observará o disposto nas
legislações aplicáveis ao caso, em especial a Lei nº 14.133/2021.

Os custos com a instalação de materiais deverão correr por conta da CONTRATADA, não podendo
cobrar “serviços extras” e/ou alterar a composição dos preços unitários.
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a.  

b.  

c.  
d.  

e.  

f.  
g.  

Todos os MATERIAIS DE REPOSIÇÃO a serem empregados nos serviços deverão ser novos, do
mesmo fabricante dos originais ou similares, e compatíveis com as especificações técnicas, sujeitos ao
exame e à aprovação da CONTRATANTE.

 

 

Se julgar necessário, a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de
informações, por escrito, do local de origem dos MATERIAIS DE REPOSIÇÃO ou de certificado de
ensaios que comprovem a qualidade destes. Os ensaios e as verificações que se fizerem necessários
serão providenciados pela CONTRATADA, representando ônus de sua exclusiva responsabilidade, não
sendo, por consequência, objeto de pagamento adicional por parte da CONTRATANTE.

 

 

O preço cotado inclui todas e quaisquer despesas com mão de obra, auxílio alimentação ou refeição,
vales-transportes e quaisquer outras vantagens pagas aos empregados, uniformes, prêmios de seguro,
taxas, inclusive de administração, emolumentos e quaisquer despesas operacionais, bem como todos os
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, despesas e obrigações financeiras de
qualquer natureza e outras despesas, diretas e indiretas, enfim, todos os componentes de custo dos
serviços, inclusive lucro, necessários à perfeita execução do objeto.

A Contratada deverá observar estritamente as recomendações dos fabricantes e as instruções
constantes de normas técnicas indicadas para a elevação da vida útil e melhoria do rendimento dos
equipamentos;

A Contratada deverá zelar pela integridade física das instalações, mediante eliminação de focos de
corrosão, instalação de acessórios, apoios e realização de serviços de purga, pintura e revestimentos
protetores;

A Contratada deverá observar as prescrições da Portaria n° 3.523 GM/MS/98, em especial as
disposições dos artigos 5°, procedendo conforme determinações descritas a seguir:

 

Manter limpos os componentes dos equipamentos (bandejas, serpentinas, desumidificadores,
ventiladores, venezianas, grelhas e difusores) de forma a evitar a difusão ou multiplicação de
agentes nocivos à saúde humana e manter a boa qualidade do ar interno;
Utilizar, na limpeza dos componentes dos equipamentos de ar condicionado, produtos
biodegradáveis devidamente registrados no Ministério da Saúde para esse fim;
Manter em condições de operação os filtros, promovendo sua substituição, quando necessário;
Remover as partículas sólidas, retiradas dos equipamentos de ar condicionado após a limpeza, e
acondicioná-las em recipientes e locais adequados;
Preservar a captação de ar externo livre de possíveis fontes poluentes externas que apresentem
riscos à saúde humana;
Garantir a adequada renovação do ar no interior dos ambientes climatizados;
Descartar as sujidades sólidas, retiradas do sistema de climatização após a limpeza,
acondicionadas em sacos de material resistente e porosidade adequada, para evitar o
espalhamento de partículas inaláveis.

Na execução dos serviços, para as tarefas de limpeza, a CONTRATADA deverá utilizar somente
produtos biodegradáveis registrados no Ministério da Saúde, sendo proibida a utilização de substâncias
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classificadas como carcinogênicas, teratogênicas e mutagênicas, ou que venham causar danos ou
corrosões nos equipamentos de ar condicionado.

 

 

A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.

Para a prestação dos serviços de manutenção objeto destas especificações, caberá a CONTRATADA
fornecer e conservar equipamento e ferramenta necessários, usar mão de obra idônea e obter materiais
necessários em quantidade suficiente e de reconhecida qualidade, de forma a assegurar o progresso
satisfatório aos serviços e a conclusão destes nos prazos fixados.

 

 

A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc.

 

 

Se, para viabilizar seus trabalhos, a CONTRATADA necessitar elaborar pareceres e desenhos técnicos
de execução, deverá fazê-los às suas expensas exclusivas e submetê-los à aprovação da
CONTRATANTE.

 

 

A CONTRATADA deverá levar em conta todas as precauções e zelar permanentemente para que as
suas operações não provoquem danos físicos ou materiais a terceiros, nem interfiram negativamente
com o tráfego nas vias públicas que utilizar ou que estejam localizadas nas proximidades da
CONTRATANTE.

A CONTRATADA responderá perante a CONTRATANTE e terceiros por atos, falhas ou omissões suas.
Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações
oriundas de danos causados pela CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo,
em nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte da CONTRATANTE.

 

 

A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação
possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público ou privado,
adjacente a CONTRATANTE. Também providenciará toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das
áreas de serviço.

 

 

A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços permaneçam sempre
limpas e arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e
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qualidade. Providenciará, ainda, a retirada imediata de detritos e sobras de material tão logo conclua as
operações relativas ao serviço executado.

 

 

A remoção de todo entulho eventualmente produzido pelos serviços de manutenção preventiva e
corretiva do ar condicionado será de responsabilidade da CONTRATADA, devendo arcar
exclusivamente com o correspondente custo sem ônus adicional para a CONTRATANTE.

Os níveis de segurança e higiene a serem providenciados pela CONTRATADA aos usuários das
instalações da CONTRATANTE serão, no mínimo, os determinados pelo Departamento Nacional de
Higiene e Segurança do Trabalho, do Ministério do Trabalho.

 

 

As normas de segurança constantes destas especificações não desobrigam a CONTRATADA do
cumprimento de outras disposições legais, federais, municipais e estaduais pertinentes, sendo de sua
inteira responsabilidade os processos, ações ou reclamações, movidas por pessoas físicas ou jurídicas
em decorrência de negligência nas precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais
inaceitáveis na execução dos serviços.

 

 

O representante da CONTRATANTE e toda pessoa autorizada por esta terão livre acesso aos serviços e
a todos os locais onde estejam sendo realizados trabalhos.

 

 

No caso em que a CONTRATADA venha, como resultado das suas operações, prejudicar áreas não
incluídas no setor de seu trabalho, ela deverá recuperá-las deixando-as em conformidade com o seu
estado original.

 

 

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos existentes na
CONTRATANTE, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a CONTRATADA deverá solicitar
previamente à CONTRATANTE autorização para tais deslocamentos e modificações.

 

 

Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes na execução
dos serviços contratados, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação até
à aceitação pela CONTRATANTE.
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A CONTRATADA deverá submeter-se aos controles de programação ou de supervisão e fiscalização de
serviços na forma apresentada pela CONTRATANTE, tais como os diários de manutenção, controles de
acesso e de presença dos prestadores de serviço e controles de emprego de materiais ou outros.

 

 

Nenhuma modificação poderá ser feita nas especificações dos serviços sem autorização expressa da
CONTRATANTE.

 

 

A inobservância das presentes especificações técnicas implicará a aceitação parcial ou recusa total dos
serviços, devendo a CONTRATADA refazer a parcela ou objeto integral recusado sem direito à
indenização.

 

 

A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos sempre que:

Assim estiver previsto e determinado no contrato;
For necessário para a execução correta e fiel dos trabalhos, nos termos do contrato e de acordo 
com o projeto;
Houver influências atmosféricas sobre a qualidade ou a segurança dos trabalhos na forma 
prevista no contrato;
Houver alguma falta cometida pela CONTRATADA, desde que esta, a juízo da CONTRATANTE, 
possa comprometer a qualidade dos trabalhos subsequentes; e
A CONTRATANTE assim o determinar ou autorizar, por escrito.

 

 

Os serviços de manutenção corretiva, instalação, instalação, desinstalação e remanejamento dos
aparelhos de ar condicionado, que serão sob demanda, e só poderão ser executados após emissão de
ordem de serviço ou similar.

 

 

Materiais a serem disponibilizados

 

 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar a mão de obra, materiais,
equipamentos, ferramentas, utensílios e insumos necessários à execução das atividades deste Termo
de Referência, promovendo sua substituição quando necessário.

CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os materiais de
consumo, peças de reposição, componentes e acessórios, necessários ao funcionamento dos aparelhos
de ares condicionados, cuja manutenção seja objeto deste termo de referência.
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Entende-se por materiais de consumo aqueles necessários à realização da manutenção, observadas as
recomendações dos fabricantes.

 

 

A CONTRATADA deverá ao final de cada serviço contratado, emitir laudo técnico conclusivo das
condições dos ares condicionados, o qual deverá ser assinado por proficional qualificado (Engenheiro
Mecânico e /ou o Técnico em Refrigeração e Ar Condicionado).

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

A prestação dos serviços de que trata o presente processo deverá contar com a cobertura, por conta da
contratada, para eventuais indenizações por danos pessoais e/ou materiais decorrentes dos serviços
prestados.

O recebimento do objeto contratado e o respectivo pagamento sujeitar-se-ão à satisfação integral dos
termos avençados, devendo a CONTRATADA, portanto, zelar pelos prazos estabelecidos e a boa
qualidade do produto final.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Preposto
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A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

 

Fiscalização

 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), que constarão nomeados por meio de
Portaria.

 

Fiscalização Técnica

 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

 

 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, II);

 

 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, III);

 

 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

 

 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, V);
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O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VII).

 

Fiscalização Administrativa

 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,
I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

 

 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

 

 

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

 

 

O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no no
art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.
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O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 104 da Lei nº 14.133, de
2021.

 

Gestor do Contrato

 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

 

 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).

 

 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

 

 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

 

 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
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1.  
2.  
3.  
4.  

a.  
b.  

c.  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

 

 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

A metodologia de avaliação da execução dos serviços será de acordo com os seguintes parâmetros:

 
Atendimento integral das exigências do Termo de Referência e da proposta;
Qualidade dos serviços prestados;
Pontualidade na execução dos serviços.
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

não produzir os resultados acordados,
deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou
deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

Do recebimento

 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº
11.246, de 2022).

 

 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
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O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº
11.246, de 2022).

 

 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X,
Decreto nº 11.246, de 2022).

 

 

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

 

 

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

 

 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c
art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor
do contrato para recebimento definitivo.

 

 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão.

 
 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

 

 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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a.  
b.  
c.  
d.  
e.  
f.  

Liquidação

 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

 

 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 

 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

 

 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133/2021.

 

 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
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Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

 

 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

 

 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

 

 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77,
de 2022.

 

 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

 

Forma de pagamento

 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
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Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

 

 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

 
 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 
 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

Cessão de crédito

 

É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020,
conforme as regras deste presente tópico.

 
 

As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020 dependerão de prévia aprovação do contratante.

 
 

A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.
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Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

 

 

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53,
DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

 

 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão, na modalidade
ELETRÔNICA, na forma da Lei nº 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO GLOBAL.

 

 

A seleção será pelo preço global, tendo em vista a necessidade de padronização na prestação dos
serviços, para que sejam executados por uma única empresa, diminuindo os custos na gestão,
fsialização e execução dos serviços, caso fossem unitários.

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns de engenharia, e serão
executados de forma continuada sem dedicação exclusiva de mão de obra.
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O rito será aquele previsto no artigo 17 da Lei 14.133/2021, não havendo a inversão de fases.

 

Regime de execução

 

O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço GLOBAL, sendo os valores ofertados de
forma unitária, conforme sistema, porém será considerado o valor total da contratação, devendo ser
oferecido propostas a todos os itens.

 

Exigências de habilitação

 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilitação jurídica

 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br
/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

Prova de regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Prova de regularidade Fiscal com a Divída Ativa Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou
sede do fornecedor.

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

 Qualificação Econômico-Financeira

 

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);
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Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

 

 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

 

 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

 

 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

 

 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

 

 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação

 

 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).

 

 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 Qualificação Técnica
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Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

 

 

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

 
 

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

 

 

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

 

 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

 
 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.

 

 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

 

 

Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, em plena
validade.
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Apresentação do(s) profissional(is), devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia – CREA, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço
de características semelhantes.

 

 

O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior,
desde que aprovada pela Administração.

 

 

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

 
 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

 

 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

 

 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

 

 

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
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A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato;

 

 

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

 

 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 238.770,44

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

A estimativa do valor da contratação esta baseada em pesquisa de preços realizada com base no Art.
 Instrução Normativa nº 65/SEGES/ME, de 7 de julho de 2021, que Dispõe sobre o5º, incisos I, II e IV da

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional.

 

 

O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro – CRF-RJ não possui em seu quadro,
profissional técnico qualificado para levantamento dos serviços a serem executados.

 

 

Foram realizar consultas no intuíto de encontrar cotações de outras contratações governamentais, que
posuissem as mesmas caracteristicas, sendo encontradas Atas de Registro de Preços, que foram
utilizadas para composição dos perços.

 

 

Foram realizadas também, pesquisas a potenciais prestadores de serviços, que foram convocados para
apresenatrem suas propostas de preços para os serviços pretendidos.
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2.  

 

 

Devido ao exposto, cumprimos os requistos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, estando anexado a este
Estudo Técnico as propostas apresentdas, bem como as Atas de Registro de Preços utilziadas na
compsição do preço médios dos serviços a serem contratados.

 

O custo estimado total da contratação é de R$  238.770,44 (duzentos e trinta e oito mil
setecentos e setenta reais e quarenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos
nas tabelas do item 1.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

A despesa decorrente da contratação do objeto desta contratação correrá à conta de rubrica
6.2.2.1.1.01.04.04.005.031 - Prestação de Serviços Pessoa Juridica, do orçamento de 2025.

 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação do Orçamento
respectivo e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Entrega e Critérios de Aceitação

10.
DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após
a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

 
 

A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio do fiscal do
contrato, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços.

A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, o
serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
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Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

 
 

No prazo de até 05 (cinco) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

 
 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

 

 

 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor

 

 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

 

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

 

 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características
do objeto.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANDERSON PINHEIRO ALVES BRASILEIRO
Engenheiro

 

 

 

 

 

 

CAMILO ANTONIO ALVES DE CARVALHO
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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